
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

LEI NQ 502 DE 22 DE ABRIL DE 1992. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
aco~do de parcelamento de dívida p~ 
ra com o INSTITUTO NACIONAL DO SEGU 
RO SOCIAL - INSS e dá outras prov i 
dências, 

O Povo do Munic{pio de PiGma, por seus representantes, aprovou e eu em 
seu nome, sanciono a seguinte Lei 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do Município, fir 
mar acordo de parcelamento de d{vida para com o INSS, na forma do art. 58 da Lei nQ 
8.212, de 24 de Julho de 1991. 

Art. 2Q - Para o pagamento de pre stações do principal e de seus aces so
rios, e de contribuições normais, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar, vincular 
e permitir a retenção de parcelas do Fundo dé Participação dos Municípios. 

Art . 3Q - O Poder Executivo consignara nos orçamentos anual e plurianu
al do mun1c1p10, cotações espec{ficas para o pagamento de contribuições normais e para 
a amortização do principal e acessórios r esultantes do cumprimento desta Lei. 

Art . 4Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art . 5Q - Revogam-se as disposições em contrário . 

PiGma-ES, 22 de Abril de 1992. 

~. <;;?. 
SAMUEL ZUQUI lJ 

PREFEITO MUNICIPAL 

" CIDADE DAS CONCHAS " 


